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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Projetos e Desenvolvimento Econômico – COPROJ.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos, sob demanda, para serem utilizados na capacitação das beneficiadas pelo Projeto Mulher Empreendedora, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 
2.2. Este objeto será realizado por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução direta.

3. JUSTIFICATIVA:

O Projeto Mulher Empreendedora que será implantado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SDE tem como objetivo fomentar e apoiar ações para alavancar o desenvolvimento econômico do Município de Fortaleza. O Projeto visa estimular o empreendedorismo feminino, possibilitando o acesso ao microcrédito, além de oferta de consultoria técnica, e capacitações para os empreendedores selecionados.  

O Projeto faz parte de uma das ações do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e visa, ainda, priorizar o desenvolvimento de empreendimentos presentes nos bairros de menor Índice de Desenvolvimento Humano, por bairro - IDH-b, e deverá, em sua seleção, utilizar esse parâmetro como um dos indicadores para escolha dos empreendedores que irão participar do Projeto.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o aluguel de equipamentos audiovisual para serem utilizados durante a realização das capacitações direcionadas para as 1.800 empreendedoras participantes do Projeto Mulher Empreendedoras da Coordenadoria de Projeto e Desenvolvimento Econômico da SDE.  

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNIT. MÉDIO
	PREÇO

GLOBAL MÉDIO

	   01
	PROJETOR MULTIMIDIA: Sistema de projeção: DLP, LCD ou 3LCD. Tipo de projetor: Multimídia. Método de projeção: Frontal, traseira, 3200 Ansi lumens. Relação de aspecto ótico: 4:3. Resolução nativa: 1024x768 (XGA). Vida útil da lâmpada (mínima): 5000 horas (modo padrão) Keystone - Correção trapezoidal (mínima): Vertical: ± 30 graus e Horizontal ± 30 graus Relação de contraste (mínima): 3000:1. Reprodução de cores (mímica): 16,77 milhões de cores. LENTE DE PROJEÇÃO: Zoom: Zoom óptico / Foco manual. Cobertura da tela: De 30 a 300 polegadas, sendo considerada a área visível medida diagonalmente. Relação de zoom (mínima): 1,0 - 1,2 INTERFACE: Sinal de vídeo analógico: NTSC / NTSC4.43 / PAL / PAL-M / PAL N / PAL60 / SECAM Sinal de vídeo digital: SDTV(480i, 576i), EDTV (480p, 576p), HDTV (720p,1080i/p) Entradas (mínimas): HDMI x 1 /VGA RGB : D-sub 15-pinos x 1 / S-Vídeo (Mini DIN 4pin) x 1 / Vídeo Composto: RCA (Amarelo) x1 / USB tipo Ax1 / USB tipo Bx1 Áudio-In x1 INTERFACES DE REDE: Rede: Wireless LAN OUTROS REQUISITOS: Alto falantes incorporados (mínimo): 2 W (Mono) x1. Temperatura de operação: 5°C a 40°C ao nível do mar. Tensão: 100 - 240 V ±10%, 50/60 Hz. Consumo de energia (máximo): 330 W. Nível de ruído (máximo): 29Db /37dB (Eco/Normal) Segurança: Trava de segurança tipo Kensington* Dimensão máxima (A X L X P): 10 X 36 X 25 cm. Peso (máximo): 4 Kg. ACESSÓRIOS Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios (Incluindo suporte) e cabos necessários para o pleno funcionamento do equipamento, incluindo cabo HDMI, se necessário. O cabo de força deverá ser certificado pelo INMETRO e em conformidade com a norma NBR 14136, conforme orientações do INMETRO. 
	DIÁRIA
	180
	R$  100,00

	R$ 18.000,00

	02
	NOTEBOOK: Processador: de ultima geração com no mínimo 4 núcleos, velocidade do clock de 2.0ghz ou superior e com cache no mínimo de 3MB; Memória: de 4GB DDR3L 1600MHz SDRAM ou superior, podendo expandir ate 16GB; Tela: de no mínimo 14” com resolução de 1366 x 768 LED; HD: no mínimo 1TB SATA e rotação de 5400RPM ou superior; Portas de conexões: 2x USB 2.0, 1x USB 3.0, 1x D-Sub, 1x HDMI. 1x entrada de áudio estéreo e 1x para microfone, 1x RJ-45/ethernet 10/100/1000 Mbps; placa de rede wireless 802.11 b/g/n, rede sem fio Bluetooth 4.0; Com leitor de cartões SD/Multimídia 4 em 1 SD/ SDHC/ SDXC/ MMC; Placa de vídeo: Integrada dedicada de 64-bits com clock de pelo menos 300Mhz ou superior. Bateria: de no mínimo 3 células de 2500 mAh; Webcam: de HD 720P; Com teclado ABNT2; Touchpad com botões direito/esquerdo; Peso de no Maximo 1,80 kg; Sistema operacional: Windows 10 Versão Profissional(Pro) 64Bits. Com Cabos, manuais e fonte de alimentação original inclusos. 
	DIÁRIA
	180
	R$ 53,33
	R$ 9.599,40

	03
	TELA DE PROJEÇÃO: Tela de projeção retrátil com tripé medindo 1,80 x 1,80 m. Película tencionada nas laterais; Película do tipo Matte White; Suporte integrado ao estojo metálico.
	DIÁRIA
	180
	R$ 36,67
	R$ 6.600,60


4.4. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos para realização das capacitações ficará a cargo de funcionário designado pela CONTRATANTE, para posterior verificação da conformidade do serviço prestado com a especificação.

4.5. Ao final das capacitações, momento no qual o responsável designado pela CONTRATADA deverá proceder à avaliação de desempenho e o atesto dos serviços realizados conferindo se todos os itens e quantidades fornecidas estão em conformidade com a planilha aprovada antecipadamente pelo gestor do contrato.
4.6. A empresa deve fornecer até 06 unidades de cada equipamento, simultaneamente, de acordo com os itens contidos no Quadro de Quantidades e Especificações, tendo em vista a possibilidade de realização de até 06 turmas de capacitações de forma concomitante, durante a execução do Projeto Mulher Empreendedora.   
5. DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco do Brasil.

51.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

5.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

5.3. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

5.3.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

6.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

6.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

6.1.1.1. Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

6.1.1.2. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

6.1.1.3. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por cento) em caso de reincidência.

6.1.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante.

6.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

7.1.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.3. Providenciar a entrega necessária ao perfeito funcionamento do objeto do contrato, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com equipamentos, tributos, fretes, mão de obra, descarregamento dos equipamentos, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

7.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

7.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
7.1.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.
7.1.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE.
7.1.8. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  
7.1.9. Caberá a CONTRATADA, transportar, montar, instalar, testar a funcionalidade, instruir o usuário quanto à operacionalização, bem como desmontar os equipamentos e recolhê-los, sendo que as despesas relativas a esses serviços deverão estar incluídas no preço proposto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE:

8.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA por meio da emissão de nota de empenho.
8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo.

8.6. Aplicar as penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

8.7. Designar, formalmente, servidor para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.10. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com o termo de referência. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
9.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária: FMDE/ XXXXXX/ 339039/ FONTE: XXX / MAPPFOR Nº 52 – PROJETO MULHERES EMPREENDEDORAS.

10. DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor (a) indicado (a) pela Coordenadoria de Projetos e Desenvolvimento Econômico da SDE, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

11.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da emissão da nota de empenho, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/1993.

Fortaleza, 19 de fevereiro de 2018.
_________________________________________________

Paulo Francisco Barbosa Sousa

Coordenador de Projetos e Desenvolvimento Econômico
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